
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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       RESOLUÇÃO Nº. 196, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 23005.001811/2016-59, RESOLVE: 

I - Acolher o Parecer nº 002/2018 da Comissão Permanente de Recursos e Títulos 
Honoríficos do Conselho Universitário da UFGD; 

II - Negar provimento ao recurso interposto pelo Sr. Cleber Paulino de Castro; e 

III - Manter a decisão proferida pela Magnífica Reitora da UFGD por meio da 
Portaria nº 319 de 27 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 82 de 30 de abril 
de 2018, seção 2, pág. 17. 

 

 

 

Prof.ª Liane Maria Calarge 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


